
Ref. Processo : 12505-9/2020                                   Cuiabá, 13 de novembro de 2020.

Ofício nº 498-B/2020/GCS/JJM

Senhor Chefe de Gabinete,

Informamos  a  Vossa  Senhoria,  que  o  Ofício  n°  498-
B/2020/GCS/JJM foi postado nos Correios em 24/08/20 sob o nº  DA164524017BR, ao 
Sr.  RODRIGO SANTANA DE MOURA,  porém foi  devolvido o  “AR”  a esta Corte de 

Contas por motivos  “ENDEREÇO INSUFICIENTE” e “NÃO PROCURADO”. 

  
Diante  disso   encaminhamos o processo para determinar outras 

providências que julgar cabíveis. 

 Atenciosamente,

              Jacqueline Greve
                                 Gerente de  Controle  de  Processos  Diligenciados                  

        Gerência de Controle de Processos
                          Diligenciados
                        Telefone: (65) 3613-7582


